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PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 142/2017

PREGÃO–REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2017

ATA DE REGISTRO Nº 074/2017 DATA 12/12/2017

ID/TCE-PR Nº 27417  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA 

ANTONIO MARIANO ALCANTARA, N. 034, BAIRRO RESIDENCIAL JERÔNIMO ALVES DOS SANTOS, CEP 

86828-000, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM 

CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 059/2017, DEVIDAMENTE 

HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA 

LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, COM A EMPRESA MÉTODO UNIFORMES 

EIRELI - EPP, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 22.723.564/0001-95, SITUADA A RUA ANTONIO 

FERREIRA JULIO, N° 130, BAIRRO: CECAP, CEP: 15.110-000, CIDADE: GUAPIAÇU, ESTADO: SÃO 

PAULO, REPRESENTANDA PELO (A) SENHOR (A) PAULO ROGERIO SZIMKIEWICZ , RESIDENTE A 

RUA ANTONIO FERREIRA NETO, N° 524, BAIRRO: BEM BRASIL, CEP: 15.110-000, MUNICIPIO DE 

GUAPIAÇU, ESTADO DE SÃO PAULO, PORTADOR (A) DO CPF: 272.922.208-19, RG: 27.322.749-X

SSP/SP EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

Item Descrição

2 TÊNIS COLEGIAL COM VELCRO: O Tênis deve ser
fabricado no processo de montagem ensacada, com
fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de
costura Strobel (Overlock) e após ser
AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da
borracha da banda lateral no solado e na lona do
cabedal. Por se tratar de um produto em produção
fabril, exige se que as dimensões dos calçados
acompanham os padrões comerciais baseados na
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escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667
centímetros de numero a numero. A medida
realizada em calçado já confeccionado deverá ser
efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de
overlock, com variação permitida de 3% (+/ ). Deve
ter o Brasão do órgão aplicado na tira do velcro. (
Restante da descrição conforme anexo 1, descritivos
técnicos ).

3 TÊNIS COLEGIAL COM CADARÇO: O Tênis deve ser
fabricado no processo de montagem ensacada, com
fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de
costura Strobel (Overlock) e após ser
AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da
borracha da banda lateral no solado e na lona do
cabedal. Por se tratar de um produto em produção
fabril, exige se que as dimensões dos calçados
acompanham os padrões comerciais baseados na
escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667
centímetros de numero a numero. A medida
realizada em calçado já confeccionado deverá ser
efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de
overlock, com variação permitida de 3% (+/ ).Deve
ter o Nome do órgão aplicado na Lateral do tênis. (
Restante da descrição conforme anexo 1, descritivos
técnicos ).
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MÉTODO UNIFORMES EIRELI - EPP
PAULO ROGERIO ZIMKIEWICZ 

                                                                                                          Representante Legal 
                                                                                                          

__________________________ _____________________________

Fiscal de Contrato Gestora do Contrato

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________
Irondino Dias Ferreira Junior
CPF: 075.211.219 88

__________________________________________________
Roger Alexandre de França
CPF: 063.567.629 00
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PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 142/2017
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ID/TCE-PR Nº 27517  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA 

ANTONIO MARIANO ALCANTARA, N. 034, BAIRRO RESIDENCIAL JERÔNIMO ALVES DOS SANTOS, CEP 

86828-000, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM 

CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 059/2017, DEVIDAMENTE 

HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA 

LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2007, COM A EMPRESA MORGANA LUIZA GOMIDE 

EIRELI - ME, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº 21.984.069/0001-77, SITUADA A RUA CHARLESTON 

LUIZA DA SILVA, N° 833, BAIRRO: RECREIO DOS BANDEIRANTES, CEP: 38.040-370, CIDADE: 

UBERABA, ESTADO:MINAS GERAIS, REPRESENTANDA PELO (A) SENHOR (A) MORGANA LUIZA 

GOMIDE , RESIDENTE A RUA CHARLESTON LUIZA DA SILVA, N° 833, BAIRRO: RECREIO DOS 

BANDEIRANTES, CEP: 38.040-370, CIDADE: UBERABA, ESTADO:MINAS GERAIS, PORTADOR (A) 

DO CPF: 113.510.786-66, RG: 15.931.541 SSP/MG EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

Item Descrição

1 MOCHILA ESCOLAR FUNDAMENTAL: Mochila
confeccionada em Tecido 100% Poliéster Norma
NBR 11914, com acabamento Espatulagem em
PVC, Rip Stop Retangular, Forma se um retângulo
de dimensões 0,5mm de largura por 0,80mm de
comprimento, dentro do retângulo formasse um
polígono 0,4mm iguais, título fio de trama Norma
NBR 13216 370/96DTEX (+/ 5%), Titulo de Fio
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Urdume NBR 13216 380/96DTEX (+/ 5%),
Gramatura de 215g/m2 (+/ 10%), Armação NBR
12546 Magnetado, Espessura 0,43mm (+/ 5%),
com 20 fios/cm (+/ 2%) no urdume, 19 fios/cm
(+/ 2%) na trama, com aplicação de hidro
repelente NBR AATCC 22 grau mínimo 90, na cor
Azul Royal, Branco. ( Restante da descrição
conforme anexo 1, descritivos técnicos ).

Marca: WR.
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MORGANA LUIZA GOMIDE EIRELI - ME
MORGANA LUIZA GOMIDE 

                                                                                                          Representante Legal 
                                                                                                          

__________________________ _____________________________

Fiscal de Contrato Gestora do Contrato

TESTEMUNHAS:

__________________________________________________
Irondino Dias Ferreira Junior
CPF: 075.211.219 88

__________________________________________________
Roger Alexandre de França
CPF: 063.567.629 00
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PORTARIA Nº 331/2017.

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      EXONERAR, por motivo de aposentadoria por idade a partir de 01/12/2017, 
o Sr. LEONILDO VAZ, portador do CPF nº 240.166.759-87 e RG nº 1.279.116 SSP/PR, do Cargo efetivo de 
FISCAL DE TRANSITO MUNICIPAL.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

    Comunicações necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, ao primeiro dia 
do mês de dezembro de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

 PORTARIA Nº 332/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a aposentadoria por idade do servidor público municipal 
LEONILDO VAZ, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Trânsito Municipal, 
nomeado pelo Decreto Municipal nº 076/2001 de 06 de agosto de 2001, conforme 
comunicação do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, datado do dia 
18/10/2017 (NIT nº 1.900.668.368-2), 

Considerando que a aposentadoria é motivo de vacância no cargo público, 
conforme decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do 
Acórdão nº 1725/10,

RESOLVE

 Declarar vago o cargo de Fiscal de Trânsito Municipal, anteriormente ocupado pelo servidor aposentado 
Leonildo Vaz.

 Determinar ao Departamento de Recursos Humanos que proceda a exoneração e acertos quantos aos 
direitos decorrentes do vínculo empregatício do ex-servidor público municipal, no prazo legal.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos serão a partir de 01 de dezembro de 
2017.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 01 de dezembro de 2017.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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 PORTARIA Nº 333/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE

NOMEAR – a partir desta data, o Sr. LEONILDO VAZ, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.279.116 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 240.166.759-87, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, 
símbolo CC-3.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 04 de dezembro de 2017.

Hermes Wicthoff
PREFEITO

PORTARIA Nº 334/2017

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      REVOGAR, as extensões de carga horária, dos professores abaixo relacionados:

NOME CARGO DATA CANCELAMENTO 
EXTENSÃO

FICA REVOGADO AS 
PORTARIAS ABAIXO

Bernadete Miranda Professora 21/12/2017 Portaria 180/2017
Claudete Trindade Lopes Professora 21/12/2017 Portaria 133/2017
Cristiane Lacerda Professora 21/12/2017 Portaria 092/2017
Denise Ribeiro das Chagas da Silva Professora 21/12/2017 Portaria 092/2017
Edna Cordeiro de Souza Professora 21/12/2017 Portaria 320/2017
Eversandra Geffer Professora 21/12/2017 Portaria 322/2017
Kelly Aparecida dos Santos Marques Professora 21/12/2017 Portaria 321/2017
Nilsete Nicassio da Silva Professora 21/12/2017 Portaria 275/2017
Regiane de Araujo Laércio da Fonseca Professora 21/12/2017 Portaria 130/2017
Silvia Magda Costa Faria Professora 21/12/2017 Portaria 092/2017
Suely Aparecida Caruzo Professora 21/12/2017 Portaria 132/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de dezembro de dois mil e dezessete.

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal
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LEI Nº 621/2017

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do Município de Mauá da Serra para o Exercício de 2017.

Eu PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Mauá da Serra, para o exercício fi nanceiro de 2017, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$. 31.876,37 
(trinta e um mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e sete centavos), mediante as seguintes providências:

I - inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
005 – Departamento de Administração

05.005.04.122.0004.2.078
3.3.90.92.00.00   Despesas de 
Exercícios Anteriores

Fonte: 
0.1.000 31.876,37

TOTAL 31.876,37
Art. 2º -  Para atender o disposto no Artigo 1º fi ca o Executivo Municipal autorizado a se utilizar da 

anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64.

17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E PATRIMONIAL
001 – Departamento de Segurança Urbana

17.001.06.182.0006.2.074  4.4.90.52.00.00   Equipamento e Material Permanente
 Fonte: 0.1.000 31.876,37

TOTAL  31.876,37

Art.3º - Fica incluído no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentária/LDO da Administração 
Pública do Município de Faxinal para o corrente exercício de 2017, os investimentos objeto do presente Crédito 
Adicional Especial.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 12 de dezembro de 2017.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

                    OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
DE FARDA PARA USO EXCLUSIVO DA GUARDA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA.

                        Com fulcro nas informações constantes na dispensa 055/2017 e do processo administrativo nº 
153/2017 ante as justifi cativas, que se embasaram no inciso v art. 24, INCISO II da lei Federal nº 8.666/93 o Prefeito 
resolve dispensar a exigência de licitação considerando que o objeto é necessário para auferir o interesse público 
com a melhor qualidade e menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário 
e à moralidade publica.
 Dê - se à publicidade legal.
                          Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 12 de Dezembro de 2017.

HERMES WICTHOFF
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: C.R. SILVA LOCAÇÕES - ME                              CNPJ 11.669.049/0001-58 
                                    OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RECREAÇÃO 
PARA EVENTO NATAL ENCANTADO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA. 
 VALOR: R$ 3.970,00 (Três mil novecentos e setenta reais)                                                                                                                                         
DATA DE ASSINATURA: 12 de Dezembro de 2017                                                                          
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2017.                                                                    
CONTRATO: 130/2017.  PROCESSO ADMINISTRATIVO 151/2017.                                                                  
PRAZO DE AQUISIÇÃO DO PRODUTO: (imediato) - VIGENCIA 30 DIAS

 PORTARIA Nº 335/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
    
       R E S O L V E:

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado médico, a servidora: SIMONE 
MATIAS DE BONFIM, portadora do CPF N°: 063.567.639-73 e RG nº 8.582.531-3, Lotada nesta Municipalidade, 
no cargo efetivo de NUTRICIONISTA 20 HORAS, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei 
Orgânica Municipal, e da Lei 019/2002, no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias 
de licença Maternidade, correspondente ao período de 02/12/2017 a 30/05/2018, retornando – se ao serviço em 
31/05/2018.
                                                              

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos onze dias do mês 
de dezembro de 2017.

                              HERMES WICTHOFF
                                  Prefeito
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PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

153/2017
PROCESSO POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 
055/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONFECÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FARDA 
PARA USO EXCLUSIVO DA GUARDA MUNICIPAL 
DE MAUÁ DA SERRA.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto à 
análise da presença de requisitos exigidos pelo art. ARTIGO 24 INCISO II, da Lei 8.666/93, RATIFICO 
a referido Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento de 
Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe.

FORNECEDOR CNPJ/CPF

FRS-INDUSTRIA E COMERCIO – EIRELI - ME 21.583.350/0001-06

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 12 de Dezembro de 2017.

HERMES WICTHOFF
Prefeito

  VALOR CONTRATADO (R$)
R$ 5.390,00 (Cinco mil trezentos e noventa 

reais)
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